
Comunicação de início de trabalhos 

De acordo com n.º 30 do Anexo I, da Portaria n.º 71.º-A/2024, de 27 de fevereiro  

003 - Código de acesso à certidão permanente do registo predial ou certidão da Conservatória do 

Registo Predial atualizada (Este documento é válido por um período de 6 meses) ou quando omisso, a respetiva 

certidão negativa do registo predial 

012 - Documentos comprovativos da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade 

de realização da operação ou da atribuição dos poderes necessários para agir em sua representação 

002 - Certidão da Conservatória do Registo Comercial 

020 – Descrição sucinta dos trabalhos a realizar e justificação da isenção de controlo prévio 

identificando as disposições aplicáveis previstas nos artigos 6.º e 6.º-A do RJUE, bem como o artigo 26.º do 

RMUE. 

001 - Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos 

trabalhos 

026 - Planta de localização à escala de 1:1 000, com a delimitação da área objeto da operação e sua 

área de enquadramento 
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